
Ao Presidente da Comissão Executiva Estadual do União Brasil de Mato Grosso


















GISELA SIMONA VIANA DE SOUZA, brasileira, casada, advogada no exercício do mandato de Deputada Federal, inscrita no CPF sob o nº 811.835.341-91, inscrição eleitoral nº 0181 9792 1821, vem à honrosa presença de Vossa Excelência, com fundamento no art. 67, VI, do Estatuto Partidário, apresentar representação para abertura de processo por infração ética em face do vereador por Aripuanã, LUCIANO APARECIDO DEMAZZI, por ter procedido de modo incompatível com a dignidade, o decoro e a ética, tudo conforme adiante descrito.

(i) Resumo dos fatos:

1. A representante tomou conhecimento que no último dia 11.02.2026 (quarta-feira) o vereador, ora representado, desferiu ofensas à Prefeita de Aripuanã – também filiada ao União Brasil –, Seluir Peixer Reghin, por meio de suas redes sociais, com postagens ofensivas à sua imagem e honra, chegando a insinuar relacionamentos extraconjungais ou mesmo envolvimento com criminosos, conforme os prints colacionados abaixo:
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2. Em razão dos fatos, a Prefeita Seluir chegou a registrar boletim de ocorrência em face do representado (doc. Anexo).

3. As postagens demonstram machismo e misoginia pelo vereador Luciano, além de violência política de gênero contra a Sra. Prefeita Municipal, pois faz expressamente menção ao cargo por ela ocupado – vinculando as ofensas à atuação política –, além de tentar diminuí-la por sua condição de mulher.

4. O União Brasil não tolera atitudes como a praticada pelo vereador, ora representado, de modo que, frente a sua gravidade, necessário a instauração de processo ético disciplinar com vistas à expulsão, conquanto o ato demonstrou que o vereador não reúne mais condições éticas e morais para permanecer nos quadros de filiados da legenda.

(ii) Fundamentação jurídica:

5. As atitudes do representado, relatadas nesta representação, constituem faltas graves e devem ser sancionadas com a expulsão da legenda, com o cancelamento de sua filiação, nos termos do art. 93, VII e art. 95, X e XI, combinados com o art. 96, VIII, todos do Estatuto do União Brasil, que assim dispõe:

Art. 93. O parlamentar que, pela atitude ou pelo voto, se opuser às diretrizes legitimamente estabelecidas no Regimento Interno da Bancada, neste Estatuto, nas leis vigentes, na Constituição e em outras que porventura possam ser fixadas, estará sujeito às seguintes sanções disciplinares:
...
VII – expulsão.

Art. 95. Os filiados, especialmente os membros de órgãos partidários, mediante a apuração em processo regular em que lhes seja garantida ampla defesa, ficarão sujeitos às medidas disciplinares, quando ficar provado que são responsáveis por:
...
X - desacato às autoridades partidárias ou às ordens superiores;
XI - violência política contra a mulher.

Art. 96. São as seguintes, as medidas disciplinares:
...
VIII - expulsão com cancelamento de filiação partidária;

6. Não resta dúvidas que a atitude do representado não é compatível com a dignidade, decoro e ética, que são deveres de todos os filiados e mandatários da legenda, configurando, claramente, desacato a uma autoridade partidária, pois embora o órgão municipal esteja inativo, a Prefeita Seluir foi sua última presidente, além de ocupar a chefia do Poder Executivo Municipal representando o União Brasil. Configurou, ainda, violência política contra mulher.

7. Vale a reflexão de que embora a maioria da população seja composta por mulheres, a representação política ainda é muito baixa. Para se ter ideia, apenas 18% dos eleitos em 2024 são mulheres[footnoteRef:1], proporção muito pequena quando se observa que 51,5% da população são de mulheres[footnoteRef:2], e isto decorre muito desse preconceito enraizado, que foi externado pelo vereador Luciano em sua postagem. [1:  https://www.camara.leg.br/noticias/1104771-estudo-da-camara-mostra-crescimento-de-dois-pontos-percentuais-no-numero-de-mulheres-eleitas/ ]  [2:  https://educa.ibge.gov.br/jovens/conheca-o-brasil/populacao/18320-quantidade-de-homens-e-mulheres.html ] 


8. Atos como o ora combatido contribuem para afastar mulheres da vida pública, subvertendo a representação política, sem mencionar que pode incentivar a violência contra mulheres, além de ir contra todas as políticas de incentivo à participação feminina.

9. Não se pode perder de vista que tal ato pode até mesmo caracterizar crime de violência política contra mulher, capitulado no art. 326-B, do Código Eleitoral[footnoteRef:3], o que reforça ainda mais a infração ética partidária. [3:  Art. 326-B. Assediar, constranger, humilhar, perseguir ou ameaçar, por qualquer meio, candidata a cargo eletivo ou detentora de mandato eletivo, utilizando-se de menosprezo ou discriminação à condição de mulher ou à sua cor, raça ou etnia, com a finalidade de impedir ou de dificultar a sua campanha eleitoral ou o desempenho de seu mandato eletivo.
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.] 


10. Nem mesmo poderia escudar-se na imunidade parlamentar, pois há muito o Supremo Tribunal Federal já decidiu que a proteção constitucional não alcança manifestações que extrapolam a função parlamentar e configuram crime, além do que, a imunidade parlamentar não alcança a esfera administrativa partidária.

(iii) Pedidos:

11. Ante o exposto, requer à Comissão Executiva que dê abertura a processo ético disciplinar em face de LUCIANO APARECIDO DEMAZZI para, ao final, após o regular processamento e oportunizada defesa, aplicar a penalidade de expulsão com cancelamento da filiação.

Termos em que pede deferimento.
Cuiabá/MT, 12 de fevereiro de 2026.


Gisela Simona Viana de Souza
Inscrição Eleitoral nº 0181 9792 1821
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